
  

JUSTIÇA ELEITORAL 
PRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIAÇN. 323/2010 

O Presidente do Tribunal Regional Iileitoral de 
Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 17, inciso XXII, do Regimento Interno 
do Tribunal c/c artigo 36, TIL. “c” da Lei nº 8.112/90 
e. tendo em vista à homologação do resultado do 
Concurso de Remoção nº 2/2010 (PA nº 
160672010): 

Resolve. 

Art. 1º REMOVER os servidores efetivos deste Regional. devidamente relacionados no Anexo | desta portaria, por motivo de classificação no Concurso de Remoção nº 2-2010. 

Art. 2º CONCEDER. aos servidores que optaram 
pelo usufruto de Licença Trânsito, o Afastamento para Deslocamento para Nova Sede. conforme os períodos discriminados naquele Anexo. 

ANOTE-SE e PUBLIQUE-SE, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás. aos doze (12) dias do mês de maio do ano de dois mile 

Desembargador Floriano Gomes 

dez. 

Presidente
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